
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

OBRAS PÚBLICAS, AGROPECUÁRIA, COMÉRCIO, INDÚSTRIA E MEIO AMBIENTE. 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E DIREITOS HUMANO 

 

PROJETO DE LEI Nº 28, DE 12 DE JULHO DE 2024 

 

OBJETO: Abre crédito adicional suplementar por anulação para os fins que menciona. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATORA CFOTC CECEDH: Jaqueline Emília Luciano 

RELATOR COPACIMA: Claudinei Vicente da Silveira 

RELATÓRIO 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a modificar 

a destinação de recursos de emenda impositiva no valor de R$15.000,00.  

Originalmente, esse recurso estava designado para a compra de material de 

consumo destinado aos times de futebol dos Distritos do Bom Jardim das Pedras, Capão, 

Olhos D'água e Pará. No entanto, considerando que estamos em ano eleitoral, é proibida a 

distribuição de materiais para fins esportivos, conforme legislação vigente. 

A bancada do PSD, vereadores autores da emenda solicitaram a alteração da 

destinação desses recursos para a manutenção de vias públicas, justificando a necessidade 

urgente de melhorias na infraestrutura local. 

MÉRITO 

O mérito do projeto, deverá ser analisado pelos senhores Vereadores, porém, 

verificamos que os dispositivos previstos no mesmo não contêm vícios de 

inconstitucionalidade ou de ilegalidade que possam obstruir sua tramitação até sua 

apreciação pelo Plenário da Câmara. 

 



CONCLUSÃO 

Diante do exposto, OPINAMOS PELA APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 28/2024, que 

abre crédito adicional suplementar por anulação para os fins mencionados. 

Recomendamos que seja votado em seu formato original quanto ao mérito. 

 

Carmópolis de Minas, 26 de julho de 2024. 

 

Ver. José Laércio da Silveira 
Presidente da COPACIMA e Secretário da CECECDH 
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Relator da CFOTC 

 

Ver. João Francisco Vieira 
Secretário da COPACIMA e Pres. CFOTC 

 

Ver. Jaqueline Emília Luciano 
Relatora da CECECDH e Secr. CFOTC 

 

Ver. Claudinei Vicente da Silveira 
Relator da COPACIMA 

 

Vera.  Whatiffa F. dos Santos Nogueira 
Presidente CECECDH 

 

 

 


